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INDICAÇÃO Nº 418 1 /2025

Ementa: Pavimentação da Rua Ademir
Firmino de Melo, localizada na
comunidade do Mendes, em São José
de Mipibu/RN.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores (as),

À vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, SUGERE
ao Exmo. Prefeito Sr. José Figueiredo Varela, ao Exmo. Secretário de Obras Sr. Raul Isaac
Nobrega Azevedo De Oliveira, para que os mesmos viabilizem junto aos órgãos competentes
a Pavimentação da Rua Ademir Firmino de Melo, localizada na comunidade do Mendes.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação da Rua Ademir Firmino de Melo, na comunidade do Mendes, é
uma demanda urgente e necessária para garantir dignidade e qualidade de vida aos moradores.
Atualmente, a falta de infraestrutura adequada causa inúmeros transtornos: em períodos de
chuva, a via se transforma em lamaçal, dificultando a passagem de pedestres, veículos e até
mesmo o acesso de serviços essenciais, como ambulâncias e transporte escolar. Além disso, a
ausência de pavimentação compromete a mobilidade, gera riscos de acidentes e impede o
pleno desenvolvimento da região. A obra não representa apenas um benefício estético ou
estrutural, mas sim uma medida de Justiça social, valorizando os imóveis, fortalecendo o
comércio local e garantindo melhores condições de moradia para a comunidade.

Assim, diante da justificativa apresentada, solicito do Poder Executivo, a execução
urgente do referido serviço .

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 16 de setembro de 2025.
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